MINISTERIO DA ECONOMIA KCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 15374.915765/2008-31

Recurso Voluntério
Acérdéo n° 1401-006.688 — 12 Se¢do de Julgamento / 42.Camara/ 12 Turma Ordinéria
Sessao de 16 de agosto de 2023

Recorrente DIAMIX COMERCIAL LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMIN ISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendério;-2002
DCOMP. DIREITO CREDITORIO.

O erro.farmal no preenchimento da declara¢do ndo obsta o reconhecimento do
crédito’ quando verificado o saldo disponivel do pagamento a maior em
diligéncia.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos dar provimento ao
Recurso Voluntario, devendo as compensacdes serem homologadas até o limite do valor
disponivel do crédito reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Severo Chaves,
Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Lucas Issa Halah, André Luis Ulrich Pinto, Luiz
Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
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 DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO.
 O erro formal no preenchimento da declaração não obsta o reconhecimento do crédito quando verificado o saldo disponível do pagamento a maior em diligência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos dar provimento ao Recurso Voluntário, devendo as compensações serem homologadas até o limite do valor disponível do crédito reconhecido.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, André Severo Chaves, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Lucas Issa Halah, André Luis Ulrich Pinto, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 9ª Turma da DRJ/RJI (Acórdão 12-28.860, fls. 28 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela ora recorrente.
Em síntese, a recorrente indicou um DARF como crédito de pagamento indevido ou a maior do SIMPLES, mas não foi confirmada a existência do crédito nos sistemas da RFB. 
A razão do PER/DCOMP decorre da exclusão da empresa do regime do Simples, efetuada em 07/08/03, com efeitos retroativos a janeiro de 2002. Assim, apresentou PER/DCOMP indicando os DARFs de recolhimento do Simples para compensação de débitos na sistemática do lucro presumido.
A interessada declara que preencheu o PER/DCOMP incorretamente, informando somente uma parte do DARF, que seria suficiente para compensar com os débitos declarados.

Voto Condutor da Decisão Recorrida
A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade, cujas razões seguem nos excertos a seguir:
[...]
8. A Derat/RJO não reconheceu o crédito pleiteado, por nao ter localizado o pagamento nos sistemas da RFB. A Interessada, então, alerta que informou erroneamente como valor do DARF o do crédito ainda existente.
9. De fato, a Interessada, por meio do processo administrativo n° l5374.9lS753/2008-14, pleiteou o reconhecimento de direito creditório relacionado a recolhimento de Simples em 09/04/2002 e sua compensação com débitos próprios, restando ainda saldo equivalente ao crédito informado neste processo.
10. No entanto, é de se constatar que o valor indicado pela Interessada não encontra qualquer correlação com DARF já recolhido e que caberia, na espécie, a retificação da DCOMP para nela fazer constar que o crédito já fora informado em outro PER/DCOMP com a informação do nº deste outro PER/DCOMP.
11. Assim sendo, considero que a Manifestação de Inconformidade da Interessada não é merecedora de provimento, para não reconhecer qualquer direito creditório relativamente ao pagamento apontado no PER/DCOMP que, de fato, inexiste.
[...]
13. Vale notar que a Declaração de Compensação somente poderia ser retificada pela Interessada antes de cientificada do Despacho Decisório da DERAT/RJO.
14. A solução para a Interessada é apresentar nova Declaração de Compensação, com a indicação do número do PER/DCOMP em que o crédito fora informado originalmente. Lembro que somente os créditos ainda não utilizados nas compensações já homologadas é que poderão servir para liquidar os débitos a serem compensados.
[...]
16. Voto, pois, por não dar provimento à Manifestação de Inconfonnidade, para considerar a não existência do crédito pleiteado. .
17. É o meu voto.
Resolução 1401-000.554 (e-fls. 112 e ss.)
Em homenagem à verdade material, esta Turma converteu o processo em diligência (Resolução nº 1401-000.554) para a verificação do DARF mencionado como crédito, de modo a confirmar se foi o valor efetivamente recolhido, qual o valor alocado e se havia eventual saldo remanescente.
Informação Fiscal nº 0312/SIMPLES-DEMFAZ-EQAUD/DEVAT07/VR/RFB (e-fls. 135 e ss.)
A Autoridade Diligenciante relata que o presente processo está sob a sistemática dos repetitivos, apresenta uma tabela com os outros onze processos:
9. Dado que há recursos repetitivos, juntamente com o presente processo, foram encaminhados outros 11 (onze). Apesar destes processos conterem Recurso Voluntário com mesmos fundamentos, em cada um dos processos o interessado pleiteou como pagamento indevido créditos distintos, conforme tabela abaixo:

Informa que houve o recolhimento, mas o DARF foi parcialmente utilizado por outras DCOMPs.
No presente caso, informa a Autoridade que há um saldo no valor de R$ 2.154,96, conforme demonstra em seu relatório:

Do Recurso Voluntário
DO PEDIDO DE COMPENSAÇAO E DA DECISAO ORA RECORRIDA: O DIREITO AO DIREITO
9 - Eméritos Julgadores, a leitura do Relatório e Voto do Rel. Alberto Sodré Zile narra e demonstra de forma cabal o ocorrido com a Recorrente, suscitando ainda que a solução para o caso seria a apresentação de NOVA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, pois inviável a retificação nesta fase processual administrativa. Vejamos o item 13:
"13. Vale notar que a Declaração de Compensação somente poderia ser retificada pela interessada antes de Cientificada do Despacho Decisório da DERA T/RJO."
[...]
17 - O que pretende a Recorrente demonstrar é a incoerência de procedimentos adotados pela própria Receita Federal que não vislumbra possibilidade de analisar declaração de compensação mas RECONHECE QUE HOUVE A ARRECADAÇÃO DO QUE SE PRETENDE ver HOMOLOGADO.


É o relatório.





 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
De início, cabe destacar o erro formal no preenchimento do PER/DCOMP no que toca o valor do crédito. Verifica-se que foi informado como valor original do crédito um montante suficiente para quitar o débito a ser compensado, e não o valor total do pagamento a maior.


O valor total do DARF-Simples é R$ 8.784,45 (imagem � e-fl. 11):

A Autoridade Diligenciante demonstrou que houve a utilização do pagamento original num total de R$ 6.629,49, restando, um saldo disponível no sistema o total de R$ 2.154,96.
Com efeito, observa-se que houve erro no preenchimento da declaração, mas há o direito creditório. Assim, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, reconhecendo o valor original do crédito indicado no PERDCOMP (R$ 1.881,54) para ser utilizado nas compensações em litígio.
Conclusão
Desta forma, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário até o limite do crédito reconhecido.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra a Decisdo da 9% Turma da
DRJ/RJI (Acérddo 12-28.860, fls. 28 e ss.) que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela ora recorrente.

Em sintese, a recorrente indicou um DARF como crédito de pagamento indevido
ou a maior do SIMPLES, mas néo foi confirmada a existéncia do crédito nos sistemas da RFB.

A razdo do PER/DCOMP decorre da exclusdo da empresa do regime do Simples,
efetuada em 07/08/03, com efeitos retroativos a janeiro de 2002. Assim, apresentou
PER/DCOMP indicando os DARFs de recolhimento do Simples para compensacéo de débitos na
sistematica do lucro presumido.

A interessada declara que preencheu o PER/DCOMP incorretamente, informando
somente uma parte do DARF, que seria suficiente para compensar com os débitos declarados.

DO MERITO

A empresa fez a Per-Decomp para compensar o Débito s gue ndo colocou o valor da guia total do Darf-simples | sé foi
posio uma parie desia guia gue seria o valor para receber o crédito nesta Declaragdo, a empresa recebeu um Termo de
intimagdo alertando o irregufaridade no preenchimento, sendo assim foi feito uma Peridcomp colocando o valor correto

1.1 Voto CONDUTOR DA DECISAO RECORRIDA

A DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, cujas razbes
seguem nos excertos a seguir:

]

8. A Derat/RJO néo reconheceu o crédito pleiteado, por nao ter localizado o pagamento
nos sistemas da RFB. A Interessada, entdo, alerta que informou erroneamente como
valor do DARF o do crédito ainda existente.

9. De fato, a Interessada, por meio do processo administrativo n° 15374.91S753/2008-14,
pleiteou o reconhecimento de direito creditério relacionado a recolhimento de Simples
em 09/04/2002 e sua compensacdo com débitos préprios, restando ainda saldo
equivalente ao crédito informado neste processo.

10. No entanto, é de se constatar que o valor indicado pela Interessada ndo encontra
qualquer correlacdo com DARF ja recolhido e que caberia, na espécie, a retificacdo da
DCOMP para nela fazer constar que o crédito ja fora informado em outro PER/DCOMP
com a informacao do n° deste outro PER/DCOMP.

11. Assim sendo, considero que a Manifestacdo de Inconformidade da Interessada néo é
merecedora de provimento, para ndo reconhecer qualquer direito creditério
relativamente ao pagamento apontado no PER/DCOMP que, de fato, inexiste.

L]

13. Vale notar que a Declaragdo de Compensacdo somente poderia ser retificada pela
Interessada antes de cientificada do Despacho Decisério da DERAT/RJO.
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14. A solucdo para a Interessada é apresentar nova Declaracdo de Compensagao, com a
indicacdo do nimero do PER/DCOMP em que o crédito fora informado originalmente.
Lembro que somente os créditos ainda nado utilizados nas compensacgdes ja homologadas
é que poderdo servir para liquidar os débitos a serem compensados.

[.]

16. Voto, pois, por ndo dar provimento & Manifestacdo de Inconfonnidade, para
considerar a ndo existéncia do crédito pleiteado. .

17. E 0 meu voto.

1.2 RESOLUGAO 1401-000.554 (E-FLS. 112 ESS.)

Em homenagem a verdade material, esta Turma converteu 0 processo em
diligéncia (Resolugdo n° 1401-000.554) para a verificacdo do DARF mencionado como crédito,
de modo a confirmar se foi o valor efetivamente recolhido, qual o valor alocado e se havia
eventual saldo remanescente.

1.3 INFORMAGAO FIscAL Ne 0312/SIMPLES-DEMFAZ-EQAUD/DEVATO07/VR/RFB (E-FLS.

135EsS.)

A Autoridade Diligenciante relata que o presente processo estd sob a sistematica
dos repetitivos, apresenta uma tabela com os outros onze processos:

9. Dado que ha recursos repetitivos, juntamente com o presente processo, foram
encaminhados outros 11 (onze). Apesar destes processos conterem Recurso Voluntério
com mesmos fundamentos, em cada um dos processos 0 interessado pleiteou como
pagamento indevido créditos distintos, conforme tabela abaixo:

PROCESSO DCOMP VALOR CREDITO PLEITEADO DATA ARRECADACAQ
15374.915763/2008-41 | 18943.62735.220904.1.3.04-9092 RS 9.776,21 07/02/2002
15374.915764/2008-96 | 26922.80623.220904.1.3,04-9860 Rs 7.342,16 07/03/2002
15374.915765/2008-31 | 23519.69329.220904.1.3.04-0893 R¥ B.784,45 09/04/2002
15374,915766/2008-85 | 23806.93602.220904,1.3.04-0989 RS 10.59547 08/05/2002
15374.915767/2008-20 | 34104.67129.220904.1.3.04-3850 RS 13.652,89 07/06/2002
15374.915768/2008-74 | 16371.66319.220904,1,3.04-7395 RS B.434.77 12/08/2002
15374.915770/2008-43 | 27965, 78755.220004.1.3.04-2513 RS 6.12644 10/10/2002
15374.915773/2008-87 | 41987.96214.230904.1.3.04-0500 RS 10.364,53 10/02/2003
15374.915775/2008-76 | (4534.44457.230904.1.3.04-6140 RS 9.532,90 10/03/2003
15374.915778/2008-18 | O1987.30071.230904.1.3.04-7332 RS B.399,13 09/06/2003
15374,915779/2008-54 | 05059.78528.230904.1.3.04-7672 RS 20.322,68 10/07/2003
15374.915780V2008-89 | 00797.41479.230904.1.3.04-9607 RS 17.163,17 11/08/2003

* () presente processo enconira-se em destagqoe

Informa que houve o recolhimento, mas o DARF foi parcialmente utilizado por
outras DCOMPs.

No presente caso, informa a Autoridade que hd um saldo no valor de R$ 2.154,96,
conforme demonstra em seu relatorio:
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1.4 Do RECURSO VOLUNTARIO

DO PEDIDO DE COMPENSACAO E DA DECISAO ORA RECORRIDA: O
DIREITO AO DIREITO

9 - Eméritos Julgadores, a leitura do Relatério e VVoto do Rel. Alberto Sodré Zile narra e
demonstra de forma cabal o ocorrido com a Recorrente, suscitando ainda que a solucéo
para 0 caso seria a apresentacdo de NOVA DECLARACAO DE COMPENSACAO,
pois inviavel a retificagdo nesta fase processual administrativa. Vejamos o item 13:

"13. Vale notar que a Declaracdo de Compensagdo somente poderia ser retificada
pela interessada antes de Cientificada do Despacho Decisorio da DERA T/RJO."

[.-]
17 - O que pretende a Recorrente demonstrar é a incoeréncia de procedimentos adotados
pela propria Receita Federal que ndo vislumbra possibilidade de analisar declarago de

compensagdo mas RECONHECE QUE HOUVE A ARRECADACAO DO QUE SE
PRETENDE ver HOMOLOGADO.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

De inicio, cabe destacar o erro formal no preenchimento do PER/DCOMP no que
toca o valor do crédito. Verifica-se que foi informado como valor original do crédito um
montante suficiente para quitar o débito a ser compensado, e ndo o valor total do pagamento a
maior.

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO_OU RESTITUIGKAO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGXO ODE CQMPENSAGAO

p— — - FiE - T
PER/DCOMP 1.4 , A5 e\

02.206.208/0001-97 23519.69329.220904.1.3.04-0893 \

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior SIMPLES

ug;/j Péigina 2

Informadoe em Processo Administrative Anterior: NAO

Nimero do Processo: Natureza:
Informade em OQutro PER/DCOMP: NEO

N° do PER/DCOMP Inicial:

N® do Ultimo PER/DCOMP:

Crédite de Sucedida: NAO CNPJ:
Situagdo Especial: Data do Evento:
Percentual:
Grupe de Tributo: SIMPLES Data de Arrecadag8o: 09/04/2002
Valor Original do Crédito Inicial: 1.881,54
Crédito Original na Data da Transmissfo: 1.881,54
Selic Acumulada: 8,78%
Crédite Atualizado: 2.046,74
Total dos débitos desta DCOMP: 2.046,74
Total do Crédito Original Utilizadeo nesta DCOMP: 1.881,54
Saldo do Cré&dito Original: 0,00
MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUICiD
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  DECLARAGKO!DE/COMPENSAGHO
PER/DCOMP 1.4 .

02.206.208/0001-97 23519.69329.,220904.1.3.04-0893

Darf - Simples

Pericdo de Apuracdo: 31,/03/2002
CHNPJ: 02.206.208/0001-97
céddigo da Receita: 6106

Valor da Receita Bruta Acumulada 301.195,41
Percentual B,60%
Valor do Principal 1.881,54
Valor da Multa 0,00
Yalor dos Juros 0,00
WValor Total do Darf 1.881,54
Data de Arrecadagio 09/04/2002

O valor total do DARF-Simples é R$ 8.784,45 (imagem — e-fl. 11):
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L. A
- — LWL
RS eon 2 o
-
MINISTERIO DAFAZENDA
HUMERD CGC
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL |03 ~
Documento de Amecadagio |04 COOIGO DA RECEITA —_ 6106
do grado de Pag de Impostos e C c .
das Mi e Emp de Py Porte D5 VALOR DA RECEMA .
BRUTA ACUMULADA -
DARF - SIMPLES g - 301295548 |
1 NOME DA EMPRESAITELEFONE o, L : 85'551
VALOR DO PRINCIPAL
DIAMIX COMEROIO B REPRESENTAQUES ‘“7 -
"ﬁ%ﬂm para o preenchimento dos seguinles campos: 08 vALOR DA MULTA i E I' Is
-
o2 - In!of':"ne s data de encerramente do pericdo da apuracio no formato
DOMMIAA . =
Ex.: periodo de spuraghn de jansio de 1987 —= 31101/47 09 vALOR DOS JURDS -
05 - Informe a soma das receitas brutas mensais de jansing a\..e o més
de apuragio. 10 VALORTOTAL
-
06 - Informe o percentual decorrenta da roceita bruta acumulada a ser
aplicado sobre a receita mensal, com duas casas decimais. 1 AUTENTICACAD BANCARIA (Scmente nas 1° 1 2° viash
7 - tnfy ultado d i o do ! o o8 - s . { -
O are s retain bt meaat, C U0 poreentual do campo CEF1344099420021 66735495280 8.734, 45RD1744

BAD DOMDRICS A SOUSTRIA QRUFCA - 0, MISUEL ESTEFNO, 784 - CATANIUVA - £ « S.OLC. 47,004 1200001 28

A Autoridade Diligenciante demonstrou que houve a utilizagdo do pagamento
original num total de R$ 6.629,49, restando, um saldo disponivel no sistema o total de R$
2.154,96.

Com efeito, observa-se que houve erro no preenchimento da declaragdo, mas ha o
direito creditorio. Assim, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario, reconhecendo o valor
original do crédito indicado no PERDCOMP (R$ 1.881,54) para ser utilizado nas compensagoes
em litigio.

1.5 CoONCLUSAO

Desta forma, voto por dar provimento ao Recurso Voluntério até o limite do
crédito reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga, Relator



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1401-006.688 - 12 Sejul/42 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 15374.915765/2008-31



